LEI Nº 2.885, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008

Estabelece o peso máximo do material escolar a ser transportado por aluno do pré-escolar e do  ensino fundamental e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art 1º. Fica estabelecido o peso do material escolar a ser transportado por aluno do pré-escolar e do ensino fundamental da rede de ensino público e privado do Município de Timóteo o qual não poderá ultrapassar:

I – 5% (cinco por cento) do peso da criança de até 10 (dez) anos de idade;

II – 10% (dez por cento) do peso da criança com mais de 10 (dez) anos de idade.

Art. 2º. A escola determinará por meio de seu colegiado ou órgão afim, o material escolar a ser transportado diariamente.

Art. 3º. O material que não puder ser transportado em virtude do limite de peso estabelecido nesta Lei deverá ficar guardado na escola, em armário fechado, individual ou coletivo.

§ 1º. No caso de armário coletivo, a escola designará um funcionário responsável para sua abertura no início das aulas e seu fechamento ao final.

§ 2º. É vedada à escola a cobrança pela guarda do material.

Art. 4º. O teor desta Lei será divulgado aos alunos, pais de alunos e docentes por meio de impressos afixados nas escolas, em local visível.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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